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PROCESSO: 1005347-32.2020.4.01.4300
 
CLASSE: INQUÉRITO POLICIAL (279)
 
REQUERENTE: AUTORIDADE: POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DO TOCANTINS
(PROCESSOS CRIMINAIS)
 
REQUERIDO: INVESTIGADO: ALEXANDRE BAILONA RIBEIRO
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O 
 

  
 

 
 

Trata-se de pedido de arquivamento promovido pelo Ministério Público Federal nos
autos em epígrafe.
 

Não encontrando razões para divergir do entendimento ministerial, cujos argumentos
adoto como razões de decidir, DETERMINO o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, sem
prejuízo do disposto no artigo 18 do Código de Processo Penal.
 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à Polícia Federal.
 

Palmas/TO, data registrada no sistema.
 

  
 

(Assinado Digitalmente) 
 

 PEDRO ALVES DIMAS JÚNIOR 
 

Juiz Federal Substituto da 4ª Vara Criminal 
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